
_ 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
AV: DOS TRÊS PODERES — N2 75— CNN: 12.464.103/0001-91 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 E-mail: pmdip@ig.com.br 
Dep. Irapuan Pinheiro - CE 

LEI N°435/19 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

unicef 

Dispõe sobre a concessão de premiação 
aos Profissionais do Magistério do 
Município de Deputado Irapuan 
Pinheiro, na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO, o 
Sr. Luiz Claudenilton Pinheiro, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal, submete a apreciação, discussão e votação 
da Câmara Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica concedida premiação intitulada "Professor Excelência"" aos 
Profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de Deputado 
Irapuan Pinheiro, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que estejam em 
efetivo exercício no Município de Deputado Irapuan Pinheiro. 

Art. 2° - O referido prêmio visa reconhecer e valorizar o trabalho 
desenvolvido pelos Profissionais do Magistério, em função do Município de 
Deputado Irapuan Pinheiro ter alcançado resultados de destaque no último 
IDEB divulgado (2017), superando as metas projetadas nos anos inicias e 
finais do Ensino Fundamental. 

Art. 30 - Os recursos que custearão as aludidas de esas encontram-se 
consignados no vigente Orçamento, tendo o f os recursos das 
receitas de impostos e transferênci - Educação 25% 
(F1111000000). 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor a d . de sujpu icação, revogadas as 
disposições em contr io 

Paço da Prefeitu inheiro, em 25 de 
Outubro de 2019. 

IZ LAUDENILTON EIRO 
Prefeito Municipal 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelos Arts. 28, inciso X da 
Constituição do Estado do Ceará e art. 59 da Lei Orgânica do Município, VEM, 
através deste, tempestivamente, publicar a LEI No 435/20191 de 25 de 
Outubro de 2019, Dispõe sobre a con s o de pr iação aos 
Profissionais do Magistério do Mu e Depu ao Irapuan 
Pinheiro, no Flanelógrafo do Município Irapuan eiro. 

Deputad inh 

Z CLAUDENILTON PI 
Prefeito Municipal 


